
	16 – sábado, 24 de Julho de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1196061-4, BRUNO DE OLIVEIRA AGUIAR , referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doCENTRO DE REMANEJAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL - 
JUIZ DE FORA, para aCASA DO ALBERGADO JOSÉ DE ALEN-
CAR ROGÊDO, conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI n.º 1450.01.0091282/2021-27.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1378014-3, DENIS GOMES DOS SANTOS, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doPRE-
SIDIO DE JOAO PINHEIRO, para oPRESÍDIO DE PARACATU, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0031105/2021-56.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1159959-4, GUILHERME SANTOS FUKUJI, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIA-
RIO, doCENTRO DE REFERENCIA DA GESTANTE PRIVADA 
DE LIBERDADE, para o PRESÍDIO DE CATAGUASES, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0061435/2021-20.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1079810-6, VALDECI PEREIRA DA SILVA, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doCOM-
PLEXO PENITENCIARIO NOSSA SENHORA DO CARMO para 
oPRESÍDIO DE SEBASTIÃO SATIRO, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0048344/2021-09.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1389360-7, ANDERSON JOSE NASCIMENTO, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE SAO JOAQUIM DE BICAS II, para oPRESÍDIO 
DE SÃO JOÃO DEL REI, conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º 1450.01.0087627/2021-63.

Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1426324-8, RAFAEL DE PINHO LORENTZ, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE NOVO CRUZEIRO, para aPENITENCIARIA DE 
TEOFILO OTONI, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0098305/2021-41.
 MASP 1440524-5, AURELIO LEAL DE SOUZA, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, daPENI-
TENCIARIA DE TEOFILO OTONI, para aPENITENCIARIA JOSE 
MARIA ALKIMIN, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0098305/2021-41.
 MASP 1437280-9, JAQUES DOUGLAS ALVES FERREIRA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIA-
RIO, daPENITENCIARIA JOSE MARIA ALKIMIN, para o PRE-
SIDIO DE NOVO CRUZEIRO, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0098305/2021-41.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1443869-1, HIGOR HERCULANO DA SILVA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE MARIANA, para aPENITENCIARIA PROFESSOR 
ARIOSVALDO CAMPOS PIRES, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0045978/2021-65.
MASP 1440032-9, BRUNO DE SOUZA MACEDO, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, daPE-
NITENCIARIA PROFESSOR ARIOSVALDO CAMPOS PIRES, para 
oPRESIDIO DE MARIANA, conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º 1450.01.0045978/2021-65.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidora:
 MASP 1456272-2, ROSIELE BATISTA GONCALVES MENDES, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIARIO, doPRESIDIO FEMININO JOSE ABRANCHES GONCAL-
VES, para o PRESÍDIO DE VESPASIANO a contar de 19/07/2019, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0052295/2021-32.

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
100/2021, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 100/2021, publicada no Minas Gerais de 15 
de maio de 2021, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor GABRIEL 
RIBEIRO SILVA, Masp: 1.241.387-8, para comparecer perante esta 
Comissão Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador 
Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 
38065-470, em dias úteis, das 07h00min às 16h00min, corregedoria.
regional5risp@gmail.com, no prazo de 10 dias úteis, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, soli-
citar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e 
defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos 
administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se compro-
vada remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, incisos IV, 
V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com 
incidência no artigo 250, inciso IV, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no art. 244, incisos I, III 
e VI do referido Diploma Legal: sob pena de REVELIA e designação 
de defensor “ex-officio”

Uberaba, 20 de julho de 2021.
Juliana Gonçalves Cherin

Masp 1.377.979-8
Presidente de Comissão
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Pedro Henrique Rai-
mundo Caetano, Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil; Nazareno 
e Bom Sucesso/MG, Processo nº 3651/2021, Classe 2. 2) Município 
de Coronel Xavier Chaves, Extração de cascalho, rocha para produ-
ção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Coronel Xavier Chaves/MG, Processo 
nº 3652/2021, Classe 2. 3) Micro Biota Assessoria & Soluções Ambien-
tais Eireli, Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Machado/
MG, Processo nº 3668/2021.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identi-
ficadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos: 1) Alexandre Silveira Martins/ Fazenda Mata dos Fernan-
des, Lugar Onça – Mat. 93.930, 104.016, 104.017, 104.018 Fazenda 
Mata Dos Fernandes, Lugar Onça – Mat. 93.930, 104.016, 104.017 
e 104.018, -Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Beneficia-
mento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, des-
polpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de semen-
tes; Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo e Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura, - Patos de Minas/MG. – PA nº 2524/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 2). Gustavo Gattas/ Fazenda Santo Inácio 
e Boa Vista lugar Santo Inácio – Mat. 32.740, - Suinocultura e Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, - Coromandel/MG, PA nº 2739/2021, Classe 2. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. 3). Fernanda Aguirre Franco/ 
Fazenda Retiro - Mat. 5.795 SRI Capinópolis, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confina-
mento; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e capri-
nos, em regime extensivo e Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Capinó-
polis/MG, PA nº 2741/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES. 4). José Carlos Soares - CPF 52852920697 Me/ Mene-
gheti Diamont Mineração -DNPM/ANM nº 830723/2009/ Fazenda 
Barra dos Tiros e Abaeté - Mat 8.146, - Lavra em aluvião, exceto areia 
e cascalho, - Tiros/MG, PA nº 3364/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 5). Tokforte Concretagem Ltda., - Usinas 
de produção de concreto comum, - Uberlândia/MG, PA nº 3081/2021, 
Classe 3.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 6). Salvador Ber-
nardes de Almeida/ Fazenda Boa Vista - Cachoeira Dos Duartes – Mat. 
18364, - Suinocultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticul-
tura anual, viveiricultura e Cultura de ervas medicinais e aromáticas) 
e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, - Nova Ponte/MG, PA Nº 3056/2021, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 7). SJC Bioenergia Ltda - 
URD - Usina Rio Dourado/ Fazenda dos Baús – Mat. 1.673, - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura, - Capinópolis/MG, PA nº 3389/2021, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas: 1). 
Guilherme Zamproni/Fazenda Guatambu – Mat. 1.804 - Ampliação 
Zamproni, - Avicultura e Culturas anuais, semiperenes e perenes, sil-
vicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Conquista/
MG, PA nº 3638/2021, Classe 3. 2). Irineu Bonfada/ Fazenda Lagoi-
nha, lugar denominado Panambi - Mat. 3.731, 3.732, 3.733, 3.734 e 
16.312, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Barragem de irrigação ou 
de perenização para agricultura; Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aro-
máticas) e Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/
ou tratamento de sementes, - - Pedrinópolis/MG, PA nº 3641/2021, 
Classe 3. 3). Cerâmica Solar Ltda- ANM nº 830.484/2021, - Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, - Araguari/MG, PA 
nº 3660/2021, Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

23 1509772 - 1

 PAUTA DA 117ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA UNIDADE 
REGIONAL COLEGIADA JEQUITINHONHA - (URC JEQ) DO 
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL – COPAM.
Data: 03 de agosto de 2021, às 13h30min.
Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental e Presidente da URC Jequitinhonha, Valéria Cristina 
Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 116ª RO de 08/07/2021.
5. Processos Administrativos para exame de requerimento para Inter-
venção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da supres-
são de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de regene-
ração do Bioma Mata Atlântica localizados em áreas prioritárias para 
a conservação da biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento 
Ambiental:
5.1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Supressão de cober-
tura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo; interven-
ção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preserva-
ção permanente - APP - Conceição do Mato Dentro/MG – PA/SEI/Nº 
2100.01.0001264/2021-28. Apresentação: URFBio Jequitinhonha.
5.2 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Supressão de cober-
tura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo; 
intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente-APP; Intervenção sem supressão de cober-
tura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP; Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Conceição do 
Mato Dentro/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0015329/2021-28. Apresenta-
ção: URFBio Jequitinhonha.
6. Municipalização do Licenciamento Ambiental: orientações institu-
cionais e ações de engajamento aos municípios. Apresentação: Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- Semad.
7. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende. Secretária Executiva do Conselho 
Estadual de Política Ambiental e Presidente da URC Jequitinhonha.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi finali-
zada a análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/
RAS abaixo identificada, com decisão pelo indeferimento:
 1) Alamir Ferreira Da Cunha Junior/ Fazenda Lanhosos e Barreiro - 
Mat. 22.874, 31.676, 31.677, 32.141, 39.390, 54.146 e 76.855, - Sui-
nocultura; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; Horticultura (flori-
cultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura, - Patos de Minas/MG, PA 
nº 2224/2021, Classe 2. Motivo: Inviabilidade técnica.

 (a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes: *Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais/Rodovia MG 402 – Trecho Pintópolis/Urucuia – Pavimentação 
e/ou melhoramentos de rodovias; Extração de cascalho, rocha para pro-
dução de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive 
as executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indi-
reta Municipal, Estadual e Federal - Urucuia e Pintópolis/MG - Pro-
cesso 14901/2010/002/2018 - Classe 3. CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. **Informa ainda 
que foi concedida a Autorização para Intervenção Ambiental nº SEI: 
2300.01.0017698/2019-15 para Intervenção Ambiental com supres-
são de vegetação nativa em 113,2638 ha; corte de árvores isoladas em 
9,7361 ha (267 unidades) e intervenção em APP de 0,3169 ha. Válida 
durante o prazo de 06 (SEIS) ANOS.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambien-
tal Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Patricia Carneiro Caldas de Lima/Fazenda Terra Santa e Sitio Bar-
reirinho - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/MG. Processo: 
3495/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo 
indeferimento:
1) Plano Nacional de Habitacao Popular PLANAHP Ltda./Fazenda 
Jardim, lugar denominado Água Branca - Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares - Unaí/MG. Processo: 3354/2021. 
Motivo: Ausência de informações necessárias para a análise dos estu-
dos ambientais apresentados

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Dejan Comércio de Madeiras Ltda., Fabricação de móveis de 
madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Espinosa/MG, 
Protocolo nº 3639/2021;
2) Município de Monte Azul, Extração de cascalho, rocha para pro-
dução de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclu-
sive as executadas por entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta Municipal, Estadual e Federal, Monte Azul/MG, Protocolo nº 
3581/2021;
3) Rubi Energia Ltda./Parque Solar Pirapora, Usina solar fotovoltaica, 
Pirapora/MG, Protocolo nº 3621/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. David 
Santos de Andrade Canto 14602126650/DNA Extração e Comercio de 
Areia - ANM nº 832.063/2012 - Extração de areia e cascalho para utili-
zação imediata na construção civil- Uberlândia/MG - PA nº 3399/2021. 
2. Guerino Batista Boldrin/Fazenda Monte Alto, denominado Fazenda 
Sete Irmãos - Compostagem de resíduos industriais- Iturama/MG - PA 
nº 3558/2021. 3. Zeni Ferreira Chaves/Fazenda Pantano - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Campina Verde/MG - 
PA nº 3562/2021. 4. Alex Souza Freitas/Fazenda Santa Rosa E Água 
Vermelha - Mat. 36.261, 36.262, 36.263 e 36.264 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura- Iturama/MG - PA nº 3556/2021. 5. Marco Túlio de Lima 
Nessralla/Fazenda São José e Bananal - Mat: 8206, 8501, 8502, 11258 
e 3715 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos eca-
prinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Ibiá/MG 
- PA nº 3580/2021. 6. Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda/Fazenda 
Aldeia – Mat. 16719 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- São Fran-
cisco de Sales/MG - PA nº 3579/2021. 7. SA Usina Coruripe Açúcar 
e Álcool - Filial Iturama/Fazenda Esmeralda – Mat. 40.585 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura- Iturama/MG - PA nº 3586/2021. 8. José Natal 
Caixeta/Fazenda Córrego do Cavalo e Chapada, lugar denominado 
“Fazenda São José” – Mat. 40.595 - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Cul-
turas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvi-
pastoris, exceto horticultura- Monte Carmelo/MG - PA nº 3619/2021. 
9. Santa Rosa Empreendimentos Imobiliarios Ltda/Mat. 49.417 - Lote-
amento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares- Iturama/
MG - PA nº 3608/2021. 10. Fábio Tomas Ramos/Fazenda Rio Preto 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo- Abadia dos Dourados/MG - PA nº 3594/2021. 
11. Aluizio Martins Prado/Fazenda Lagoa Dourada, lugar denominado 
“Olhos D’água” - Mat. 18.512 - Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aro-
máticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Santa Juliana/MG - PA nº 
3593/2021. 12. Associação dos Distribuidores de Insumos Agricolas do 
Cerrado - ADICER - Centrais e postos de recebimento de embalagens 
de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos- Iturama/MG - PA 
nº 3610/2021. 13. Donizete Martins Nogueira/Fazenda Campo Alegre - 
RM 61.284 - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Patos de Minas/MG - 
PA nº 3624/2021. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso de 
suas atribuições, designa MARCIO MARQUES QUEIROZ, MASP 
1182234-3, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
FL1100344, para responder pela Unidade Regional de Florestas e Bio-
diversidade Metropolitana do(a) Instituto Estadual de Florestas, no 
período de 12/07/2021 a 30/07/2021.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa ALINE DOS SANTOS FERNANDES, 
MASP 1312149-6, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100045, para responder pela Unidade Regional de Florestas e Bio-
diversidade Alto Médio São Francisco do(a) Instituto Estadual de Flo-
restas, no período de 19/07/2021 a 30/07/2021.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa CECILIA FERNANDES DE VILHENA, 
MASP 1147763-5, ocupante da função gratificada FGI-4 FL1100304, 
para responder pelo Núcleo de Projetos Especiais do(a) Instituto Esta-
dual de Florestas, a contar de 19/07/2021.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, nos termos 
do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 
WASHINGTON LEMOS RAMOS, MASP 1345438-4, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-16 FL1100062, de recrutamento 
amplo, a chefia do Núcleo de Biodiversidade da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Norte.
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PORTARIA IEF Nº 45, DE 23 DE JULHO DE 2021.
 Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Esta-
dual da Serra do Papagaio, para o biênio 2021-2023. 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 14 do 
Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto 
na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, no Decreto Federal nº 
4.340, de 22 de agosto de 2002, na Lei nº 20.922, de 16 de outubro de 
2013, e na Leinº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º–O Conselho Consultivo do Parque Estadual da Serra do Papa-
gaio é formado por vinte e quatroconselheiros, sendo doze titulares e 
doze suplentes, em conformidade com o resultado do processo eletivo 
realizado por meio do Edital de Convocação IEF/P.E. da Serra do Papa-
gaio nº 02/2021, ficando assim constituído:

 I– Poder Público:
a) Titular: Prefeitura Municipal de Baependi;
 Suplente: Prefeitura Municipal de Alagoa;
b) Titular: Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira;
 Suplente: Parque Nacional do Itatiaia;
c) Titular: Prefeitura Municipal de Aiuruoca;
 Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais –Emater-MG;
d) Titular: Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais–CBMMG;
 Suplente: Polícia Militar de Minas Gerais –PMMG;
e) Titular: Câmara Municipal de Baependi;
 Suplente: Prefeitura Municipal de Itamonte;
f) Titular: Universidade Federal de Lavras;
 Suplente: Universidade Federal de Lavras;
g) Titular: Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde;
 Suplente: Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde;

II –Setor Privado e Sociedade Civil Organizada:
a) Titular: Instituto Sintropia;
 Suplente: Instituto Sintropia;
b) Titular: Nascente Associação Ambiental;
 Suplente: Nascente Associação Ambiental;
c) Titular: Baependy Ecoadventure;
 Suplente: Patrimônio do Matutu LTDA-ME;
d) Titular:Bruno Tavares Fernandes Dias;
 Suplente: Luís Alberto Moreira de Lima;
e) Titular: Sindicato Rural de Baependi;
 Suplente: Sindicato Rural de Baependi.

§ 1º –A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual da 
Serra do Papagaio será exercida pelo gerente da unidade de conserva-
ção, que dará posse aos membros do Conselho.
§ 2º –Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído por 
um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual assumirá 
todas as obrigações atinentes à Presidência, em conformidade com o 
Regimento Interno deste Conselho.
§ 3º –Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo.
Art. 2º –Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de julho de 2021.
 Antônio Augusto Melo Malard - Diretor-Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 46 DE 23 DE JULHO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS - IEF, no uso da competência que lhe confere o art. 229 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria IEF nº 
47/2019, publicada no Diário Oficial do Estado em 23/04/2019, alterada 
pela Portaria IEF 136/2019, publicada no Diário Oficial do Estado em 
22/10/2019 e aditada pela Portaria IEF 144/2019, publicada no Diário 
Oficial em 06/11/2019, bem como na Nota Técnica nº 1003793.2021, 
aplica a penalidade de suspensão de 05 (cinco) dias ao servidor J.F.S., 
Masp. 1.020.737-1, Técnico Ambiental, admissão 1, com fundamento 
no art. 244, inciso III, por inobservar os deveres previstos no art. 216, 
incisos V e VI, por incorrer nas vedações constantes do art. 217, inciso 
IV, incidindo no art. 246, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869, de 
1952, a partir do primeiro dia útil após a presente publicação.
Nos termos do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil, conside-
ra-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
acima qualificado.
 Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias.

Belo Horizonte, 23 de julho de 2021.
Antônio Augusto Melo Malard- Diretor-Geral do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 36568/2020, Usuário: Inácio Carlos Urban, Buritizeiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1606018/2021. *Processo 
n° 36623/2020, Usuário: Montes Claros Melhoramentos Ltda., Capi-
tão Enéas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1606019/2021. 
*Processo n° 37550/2020, Usuário: Maria de Souza Aguiar, Jaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1606023/2021. *Processo 
n° 37551/2020, Usuário: Maria de Souza Aguiar, Jaíba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1606025/2021. *Processo n° 37552/2020, 
Usuário: Maria de Souza Aguiar, Jaíba, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n°1606032/2021. *Processo n° 37553/2020, Usuário: 
Maria de Souza Aguiar, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1606034/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 23 de Julho de 2021
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202107240220210116.
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